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Parecer no 0308/2020 - O. S. No 030212020.

Referente ao PL n' 1312019, "Dispõe sobre a

regulamentação da contratação de casa de

apoio a usuários em tratamento fora de domicílio

no Estado de Mato Grosso".

Autor: Deputado Guilherme Maluf

Relator: Deputado (a)

l- Relatório

Trata-se de Projeto de Lei no 1312019, de autoria do Deputado

Guilherme Maluf, que "Dispõe sobre a regulamentação da contratação de casa

de apoio a usuários em tratamento fora de domicílio no Estado de Mato Grosso".

A Propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 1210212019, sendo colocada em pauta no dia

14t12t2\1g, tendo seu devido cumprimento no dia 2110212019, apÓs foi

encaminhada para esta comissão em 1310512019, sendo recebida na comissão

no dia 1410512019, conforme a folha no 02 a 05/verso.

Recebeu Parecer no 6112019/CSPAS, de Aprovação no Mérito

em 03/06/2019.

O Projeto de Lei no 13t2019, foi APROVADO EM 1" VOTAÇÃO,

em 18/09/2019.

Foi APENSADO o Projeto de Lei no 11212020, Protocolo

883t2020, Processono 17912020, de autoria do Deputado Dr. João.

Em O2lO6t2O2O o autor Deputado Dr. João foi comunicado

quanto ao Apensamento do Projeto de sua autoria, ao Projeto de Lei no 1312019,

conforme a folha 25lverso.
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Retornou o Projeto de Lei no 13t2019 a Comissão de Saúde,

com oProjeto de Lei no 11212020, Apensado com Despacho no

00 1 0 12020/CS P S, de 06 I 05 12020 -

Foi recebido na Comissão de Saúde para emitir Parecer

referente ao Apensamento, em 15/06/2020, conforme folha 2Slverso'

E o relatório.
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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

tonnissão de §aude, Previdêttcia e Asslstônuia Soeial

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso lll, do

Regimento lnterno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes a Saúde,

Previdência e Assistência Social.

O Projeto de Lei visa regulamentar a contratação de casa de

apoio a usuários em tratamento fora de domicílio no Estado de Mato Grosso.

O Projeto de Lei 112t2020, foi devidamente analisado conforme

Despacho no 0010t2020, folhas 24e 25. Por se tratar de mesma matéria foi

apensado ao Projeto de Lei no 1312019.

Cumprindo assim o disposto no Art. 195, do Regimento lnterno

desta Casa de Leis, conforme transcrito a seguir:

Art. 195 Ás proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga.

§ ,o A anexação se fará de oficio pelo Presidente da Assembleia

Legislativa ou a requerimento de Comíssão ou do autor de qualquer das proposições,

comunicado o fato ao Plenário.

§ 20 Náo se admitirá a anexação se soáre a mais antiga iá houver se

manifestado, favoravelmente, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, devendo a

proposição apresentada ser encaminhada ao arquivo.

Ao analisarmos as proposituras análogas quanto ao mérito,

manifestamos pela Aprovação do Projeto de Lei no 1312019, de autoria do

Deputado Guitherme Maluf e o apensamento do Projeto de Lei (PL) no

112t2020, de autoria do Deputado Dr. João, fica PREJUDICADO de acordo com

artigo 194, inciso ldo Regimento lnterno.

É o Parecer.
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Comissão cJe Saúde, Previdência e Assistência Social

lll - Voto do Relator

PROJETO DE LEI (PL) N" PARECER NO o.s. No

13i 2019 0308/?020 03a212020

Referente ao Projeto de Lei (PL) no 1312019, que

regulamentação da contratação de casa de apoio

tratamento fora de domicílio no Estado de Mato Grosso".

"Dispõe sobre a
a usuários em

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei (PL) n" 1312019, de Autoria do Deputado

Guilherme Maluf, que tem como objetivo regulamentar a contratação de casas

de apoio a usuários em tratamento fora de domicilio no Estado de Mato Grosso,

e o apensamento do Projeto de Lei (PL) n" 11212020, de autoria do Deputado Dr.

João, fica PREJUDICADO de acordo com artigo 194, inciso I do Regimento

lnterno.

voTo RELATOR: f FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

E prm REJEIÇÃo.

Sala das Comissões, em

ASSINATURA DO RELATOR:

DR. EudNiO

de de 2020.
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REUNIÂO:

DATA/HORÁRO:
PROPOSIçÃO:

AUTOR:

VOTAÇÃO

MEMBROS TITULARES RELATOR SIM NAO ABSTENçÂO AUSENTE

Dr. Eugênio Y Y
Dr. Joáo >L

Dr. Gimenez Y
Ludio Cabral Y
Paulo Araújo v

MEMBROS SUPLENTE§ RELATOR SIM NÃO ABSTENÇAO AUSENTE

Delegado Claudinei

Faissal

Sebastiáo Rezende

Silvio Favero

Xuxu DalMolin

SOMA TOTAL l_l

certifico que o(s) Deputado(s) acima descrito(s), votou através do sistema

Eletrônico de Deliberaçâo Remota (videoconferência)'

PRESIDENTE:
Deputado DR. EUGÊN|O

;À*""aô*a&snc^;
FRANCISCO
Consultor de

CUNHA FILHO
Permanente I Núcleo Social
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